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A questão das mensalidades es-
colares tem sido uma das mais con-
turbadas da área da educação, nos 
últimos anos. Apesar de afetar uma 
minoria, que não chega a 20% da 
população que estuda no País, as-
sume, através da imprensa, foros de 
grande problema nacional. 

O alarde que se -faz do.proble-
ma indica que estão envolvidos no 
caso segmentos da sociedade que 
têm alto poder de pressão e, por-
tanto, plenas condições de defender 
seus respectivos interesses. Nin-
guém, pois, melhor do que os pró-
prios usuários e empresários das es-
colas particulares, pode decidir o 
que mais lhes convém, no que toca 
ao que deve ser pago e aos custos 
do ensino, bem como ao que é factí-
vel nos termos da economia de mer-
cado em que pretendemos viver. 

Não obstante, a decisão sobre 
os encargos educacionais tem recaí-
do sobre os Conselhos de Educa-
ção, que, constantemente absober-
bados por essas questões, têm sido 
desviados de suas atribuições prin-
cipais — formular as orientações 
básicas que regem os sistemas de 
ensino. Isso é especialmente grave 
ao tempo em que a promulgação da 
Constituição federal e das estaduais 
reclamam a proposição de novas 
diretrizes para a educação. E no 
momento em que é necessário cu-
nhar nos planos de educação as 
mudanças na política educacional 
requeridas pela Nação, com vistas 
ao enfrentamento dos sérios pro-
blemas que envolvem a quantidade 
e a qualidade do ensino oferecido a 
todos e a recuperação da escola pú-
blica, que atende à maioria da clien-
tela escolar. 

A tal ponto tem chegado a 
guerra das men-
salidades em al-
guns Estados, 
particularmente 
em São Paulo, 
que mais de 
uma vez foi ne-
cessária a inter-
venção dos órgãos de segurança pú-
blica federal para assegurar o cum-
primento das normas fixadas pelo 
Conselho Estadual de Educação 
pára o pagamento das anuidades 
esColarès. 

Nessa guerra, e preciso reco-
nhecer, 

a: mri  
princípio, que tanto 
to empresário podem usuário quanto  

estar com a razão, não havendo 
motivos parosupor que os usuários 
sejam sempr e7' as vitimas e os einpre- 

i sários invaravelmente os vilões. 
Entretanto, não se pode esquecer 
que, durante os longos anos do pe- 
ríodo autori tarjo, foram os empre-
sários do ensino, progressivamente, 
se assenhorando de posições estra-
tégicas nas instâncias de poder do 
sistema educacional e aumentando 
aí a sua representação, de modo a 
lograr o direcionamento das polítí-
cas da área no rumo aos seus inte-
resses privados. 

A partir do processo de transi- 
ção democrática, que teve como 
marco a eleição de governos opoi-
cionistas nos Estados no final de 
1982, vários dos Conselhos Esta-
duais de Educação alteraram sensi-
velmente sua composição interna, 
passando a representar um espectro 
de interesse mais próximos do da 
pluralidade existente no conjunto 
da sociedade. 

Como este processo apenas 
tangenciou o Planalto, o Conselho 
Federal de Educação não foi reno-
vado em termos de representação, 
continuando como cidadela inex-
pugnável dos interesses privados 
em matéria de ensino, na qual têm 
sido sistemativamente obstruídas as 
representações dos segmentos que 
lhes podem contrapor. 

Não é por outro motivo que o 
esforço realizado por alguns conse-
lhos estaduais para conciliar os in-
teresses de usuários e empresários, 
no que se refere às mensalidades 
das escolas privadas, freqüente-
mente tem sido desfeito, na medida 
em que os donos de escolas particu-
lares mais influentes acionam as 
prerrogativas do Conselho Federal 
de Educação, fazendo-as reverter 
em seu próprio beneficio. 

Por essas razões, .o que de mais 
acertado pode haver no caso é o es-
tabelecimento da equanimidade en-
tre as partes interessadas, sem o que 
não se criam condições legítimas de 
negociação entre elas. Isso certa-
mente deverá ser feito fora do âm-
bito dos conselhos de educação, 
embora com a necessária mediação 
do poder público. 

Em contrapartida, essa questão 
traz à tona a necessidade inadiável 
de se recuperar a própria legitimi-
dade dos órgãos colegiados que re-
gem os sistemas de ensino no País, 
redefinindo-lhes as funções e fixan-
do critérios democráticos de esco-
lha de seus componentes. Somente 
assim se estará efetivamente assegu-
rando a representação dos mais va-
riados interesses na área, para que 
se possa melhor contemplar, por 
meio do redirecionamento da polí-
tica educacional, os anseios da 
maioria da população brasileira, 
ainda tão mal servida em matéria 
de ensino. 
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